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AUTÓGRAFO DE LEI N. 003/2017 
DE 03 DE MAIO DE 2017. 
 
DO  
 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 002/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO-
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, REGIMENTALMENTE 
APROVOU O PROJETO DE LEI Nº. 002/2017 DE 10 DE 
ABRIL DE 2017, QUE “TORNA OBRIGATÓRIO AFIXAR EM 
LUGAR VISÍVEL LISTA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE EM 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS QUE MENCIONA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. PORTANTO AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SANCIONAR E 
PROMULGAR A SEGUINTE LEI. 

 
APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI : 

                                      
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, obrigado a afixar em local visível, em todos 
os estabelecimentos públicos de saúde do Município, a relação de todos os 
profissionais em exercício e seu horário de trabalho, lotado em cada unidade. 
 
Parágrafo Único: Deverá ser informada a relação dos seguintes profissionais de 
saúde: médicos, nutricionistas, cirurgião – dentista, enfermeiros, fisioterapeutas, 
fonoaudiólogo, psicólogos, biomédicos, bioquímicos e farmacêuticos.  
 
Art. 2º - Na eventualidade de falta do profissional, justificada ou não, será afixada em 
local visível. 
 
Art. 3º - A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir de sua publicação. 
 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
  
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Santa Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, aos 03 de maio de 2017. 

 
João Freire Leite  

Presidente 
 Haymee Monike Castro L. Garcia 

               1º Secretária 
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